
Prefeituro Municipul de Serru Ázul
Rua: Dona Maria das Dores, 248 - Fone: (016) 3982-9100 - Fax: (016) 3982-1 179 - CEP: 14.230-000.

DECRETO N'005, DE24 DE JANEIRO DE 2019.

"Dispõe sobre a camplementaçdo do Decreto no. 053,

dutado de 28 de dezembro de 2018, que trata da atualização
monetdria de vulores dos mapas e cadastros prediais e
terrilortüis urbano e demsis taxas de serviços e Íributos do
municipio de Serra Ázul paro o exercício de 2019 e dd
o ulras pr ovide n cias | ?.

AUGUS'IO FRASSETTO NETO, Prefeito do Munícipio de Serra Azul, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e etc,

T
A:

Artigo 1o. - Fica fazilfu pafie integrãúe do Decret) n1 053, daado de 28 de dezemho de 2018, qre táa da

ú:alu§n constantes das tabelas de valores referente ao atigo 5". do prresente inslrurnerúo púlico as seguintes

diüdadesrúaixorelacionadasetrrmnsonânciammasdetermina@doArtigo27l doCTM-CodigoTnbrnírio

Mxdcipal.

Iúem Rela$o dos Serviços Valores

IV Rendas de Pavimenta$o e Tenaphnagers

1.9 Trdor sem implementos - por hora R$60,00

1.10 Trdor com implementos -por hora RS60,00

1.1r Concessão de qualryertipo de implemerúos - diária Rs 100,00
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Artigo 2o. - Os serviços de fornecimento de utilidades pela municipalidade têm como

observância o atendimento especial aos pequenos agricultores e a agricultura familiar no

municipio nos termos dareunião realizadapelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural

do Munícipio no corrente dia 23/0112019 as l4:00 horas na Casa da Agricultura do Munícipio,

cópia anexa.

Parágrafo Único: O usuário que requisitar a diríria de implementos, não poderá ceder/passar a

terceiros, caso haja Íicha de controle deverá a mesma sair em nome de todos os usuários com a

finalidade de atendimentos simultâneas na mesma data ora requisitada, sempÍe com aval e

acompanhamento do departamento de infraestrutura municipal.

Artigo 3o. - Este Decreto entraút em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Paço Municipal de Serra Azul , aos 24 de janeiro de 2019.
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AUGUSTO
- Prefeito

Registrada na Secretaria Administrativa da Piefeitura, afrxadaem local de costume no Paço

Municipal nos termos da Lei Orgânica Muniiiqal e enviada para publicação nesta data.
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DONIZETI APARECIDO SOARES
.J

Diretor de Finanças e Tributação


